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PROJETO DE LEI

A Assembléia Legistativa do Estado d

Art. 1o - É declarada de Utilidade Públic
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No (2d) , DE 1997

e São Paulo decreta:

aa AFAB - Associação Filadélfia de Ação
Social, com sede no Município de Sorocaba.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIV,

À AFAS - Associação Filadélfia de Açã
sem finalidade lucrativa,
Filadéfia.
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ão Social | é uma entidade civil, fiilantrópica,
idealizada e supervigonada pela Igreja Presbiteriana



Deputado

CALDINI CRESPO

Seu objetivo é desenvolver atividades filantrópicag de atendimento social, inclusive à

infância, sem distinção de raça, cor, sexo, nacipnalidade, condição social, credo

político ou religioso, prestando atendimento nas istalações da Igreja Presbiteriana

Filadélfia, desenvolvendo suas atividades por meio da criação de creches, asilos,

etc.

A Creche Filadéfia de Ação Social teve início no ?o dia do mês de fevereiro de 1993

e seu objetivo é prestar atendimento na área dp educação para 30 crianças de

ambos os sexos, na faixa etária de 02 a 04] anos, propiciando um ambiente

favorável à sua formação bio-psico-social dentip dos padrões da fé e práticas

cristãs.

A entidade tem sua sede na Rua João Ferreira da Silva no 84, em Sorocaba. E foi

declarada de Utilidade Pública Municipal através da Lei no 4.196, de 07.04.93.

Assim, notório está que a entidade preenche todps os requisitos necessários para

ser declarada de utilidade pública.

Por isso é que apresentamos o presente Projeto fle Lei, que certamente encontrará

apoio perante nossos pares, que o aprovarão.
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Deputado CALDIN CRESPO

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo
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Nos termos do ftem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentesjás 17o a 21o Sessões Ordinárias (de

3 a 7/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/3/97.
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